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DECRETO MUNICIPAL Nº3148-21/2024, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022 

 

SUPLEMENTA E REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$185.000,00 (CENTO E OITENTA 

E CINCO MIL REAIS). LAURO SCHERER, Prefeito Municipal de Toropi, Estado do Rio Grande 

do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1068, de 

26 de novembro de 2021. 

 

 

                                DECRETA 
 
 
Art. 1º - São suplementadas as seguintes rubricas do orçamento municipal: 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2068 – IMPLANTAR E MANTER O SISTEMA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MEIO URBANO E 

RURAL  

(226)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$170.000,00 

Órgão 0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

2018 – MANTER AS ATIVIDADES DA SERCRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  

(054)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$15.000,00 

 

Art. 2º- Os créditos suplementados no artigo 1º serão cobertos com recursos 

provenientes das seguintes rubricas orçamentárias: 

 

Órgão 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

2041 – MANTER AS ATIVIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS TURMAS EDUCAÇÃO INFANTIL 

(161)339039000000000020 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$10.000,00 

Órgão 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

2136 – MANTER AS ATIVIDADES DO CENTRO CULTURAL 

(181)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$10.000,00 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2199 – MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO DETRATAMENTO DO SANEAMENTO BÁSICO 

(240)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$11.000,00 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2057 – CONTRATAR ASSESSORIAS TÉCNICAS 

(251)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$10.000,00 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2132 – TRANSPORTAR INSUMOS PARA PRODUTORES 

(264)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$10.000,00 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2177 – REALIZAR MELHORIAS ESTRUTURAIS NAS PROPRIEDADES 

(278)339030000000000001 – Material de consumo......................................R$10.000,00 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2179 – FINANCIAR PROJETOS DE GERAÇÃO DE NOVOS PRODUTOS, EMPREGO E RENDA 

(280)459066000000000001 – Conceção de empréstimos e financ.........................R$20.000,00 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2073 – REALIZAR EXPOSIÇÕES, CAVALGADAS, CANOAGENS E FEIRAS 

(295)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$20.000,00 

Órgão 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 

2124 – LICENCIAR E MANTER PEDREIRAS 

(475)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$15.000,00 

Órgão 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 

2122 – CONSTRUIR E REFORMAR ABRIGOS URBANOS E RURAIS 

(448)339030000000000001 – Material de consumo.......................................R$8.000,00 

Órgão 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 

2032 – DISPONIBILIZAR EPIS 

(436)339030000000000001 – Material de consumo.......................................R$6.000,00 
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Órgão 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 

1029 – MOBILIAR A SMOT 

(433)339030000000000001 – Material de consumo......................................R$5.000,00 

(434)339039000000000001 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$15.000,00 

(469)449052000000000001 – Equipamento e material permanente........................R$5.000,00 

Órgão 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

2198 – ADQUIRIR E REFORMAR MOBILIÁRIO DA SECRETARIA E SETORES  

(308)449052000000000040 – Equipamentos e material permanente......................R$30.000,00 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, aos cinco dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

 

 

                                    LAURO SCHERER 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

JAMES DUPONT 

Secretário da Fazenda 
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